Lei n. 2250/2014 de 29.10.14
CRIA O DISTRITO INDUSTRIAL OESTE DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, REVOGA A LEI Nº 2.236/14 E REGULAMENTA O DISPOSTO NA LEI 36/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica criado o Distrito Industrial Oeste do Município de Bom Retiro, que será formado pelas áreas internas do perímetro delimitado a seguir:

Uma área de terras situada na BR 282 no Km 129, com 106.664,87 m2 (cento e seis mil seiscentos e sessenta e quatro mil e oitenta e sete centavos quadrados), com acesso pela Estrada Geral Estreito, Lages, matrícula sob n° 1.845 registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Bom Retiro, com as seguintes confrontações: ao sul com a BR 282, ao norte e ao oeste com a Rodovia Estadual Estreito Lages e ao leste com terras de Dietrich e Dietrich Ltda.

Parágrafo Único – faz parte integrante desta lei o mapa e memorial descritivo do imóvel anexo. 

Art. 2º. As áreas do Distrito Industrial terão como destinação os usos do solo previstos para o uso e ocupação de solo do Plano Diretor conforme disciplina o  artigo 9°, inciso  X , do  município.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a ceder em comodato e/ou doar, conformidade com a Lei complementar n° 36/2011, das áreas localizadas no Distrito Industrial, como forma de incentivos econômicos a destinação específica, as empresas que se estabelecerem ou ampliarem suas atividades no Município, obedecida a legislação municipal vigente.

Art. 4º. Os interessados para se habilitarem a instalação de atividade no distrito Industrial, deverão apresentar requerimento ao Conselho Municipal de Indústria e Comércio do município, juntamente com cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) contrato social acompanhado da última alteração;

b) cartão do CNPJ;

c) comprovante da Inscrição Estadual da empresa;

d) comprovante de endereço da empresa;

e) certidão negativa federal;

f) certidão negativa estadual;

g) certidão negativa municipal;

h) certidão negativa de débitos junto ao INSS;

i) certidão de regularidade fiscal do FGTS;

j) certidão negativa de débitos trabalhistas;

l) registro geral e CPF do proprietário e/ou sócios;

m) área pretendida;

n) Licença prévia da FATMA ou órgão correlato, quando necessário ao funcionamento da atividade.

Parágrafo Único: A área será de acordo com a disponibilidade do local, bem como de acordo com a necessidade de aproveitamento da empresa.

Art. 5º. As empresas e empreendedores considerados habilitados no ramo de indústria e comércio pelo Conselho Municipal da Indústria e Comércio, e interessados em receber os incentivos e/ou benefícios, deverão apresentar além dos documentos constantes do Art. 4º, os seguintes documentos:

a) Descrição clara e objetiva dos ramos de atividades empresarial a ser desenvolvida;

b) Capacidade produtiva da unidade a ser instalada e/ou ampliada;

c) Previsão de faturamento;

d) Previsão de geração de empregos diretos e indiretos;

e) Apresentação do projeto de viabilidade econômica;

f) Em caso de empresas já em funcionamento, esta deverá apresentar balanço patrimonial e demonstrativo de resultados do exercício anterior;

g) O requerimento para habilitação das empresas deverá ser dirigido ao Conselho Municipal de Indústria e Comércio, mediante protocolo de recebimento, tendo o conselho 10 (dez) dias para exarar parecer. 
Art. 6º. A Comissão fará um levantamento pormenorizado das indústrias ou comércios já instalados anteriormente a publicação desta Lei, no Distrito Industrial.

§ 1º. As empresas instaladas com recursos próprios, através de regime de comodato, serão avaliadas e se atingido os objetivos e metas previstas pelo Conselho Municipal de Indústria e Comércio e pela presente Lei, terão o direito a requerer a doação da área, a partir do 3º ano de funcionamento no local.

§ 2º. As empresas já instaladas que não conseguiram atingir esses objetivos/metas, será concedido um prazo determinado pelo Conselho para que a mesma regularize a situação e se mesmo assim não atingirem as finalidades propostas, serão notificadas para que desocupem o imóvel;

§ 3º. Ficará sem efeito os contratos de comodato a partir do momento da celebração de Termo de Doação, passando o adquirente a ser o legitimo proprietário.

§ 4º. Os recursos aplicados pelo Município nas edificações ocupadas por empresas já instaladas, em um prazo fixado pelo Poder Executivo, atendendo o princípio de igualdade em relação as empresas, deverão ser restituídas aos Cofres Municipais

§ 5º. A Comissão através de projetos e planilhas apresentadas pela Assessoria de Planejamento fará um levantamento dos valores investidos nas edificações constantes no parágrafo anterior.

§ 6º. Em nenhuma hipótese os bens objetos dos incentivos poderão ser transferidos ou cedidos a terceiros, sob pena de cancelamento e revogação da doação, salvo casos em que a Comissão emita um Parecer circunstanciando e seja acatado pelo Executivo Municipal.

§ 7º.  No termo de doação ao particular deverá constar que em caso de sucessão hereditária e/ou transferência a terceiros a destinação do imóvel deverá observar os ditames da Lei Municipal n°36/2011 e as disposições da presente Lei. 

Art. 7º. A doação de que trata esta Lei, far-se-á mediante Escritura Pública no Cartório de Registro de Imóveis, constando no instrumento a cláusula de revogação, a partir do momento em que o beneficiário e/ou sucessores não cumprirem  os objetivos propostos pela Conselho Municipal  e  expressos por esta Lei.

Art. 8º. Se, por qualquer circunstância a empresa beneficiada com a doação, interromper ou paralisar suas atividades, não cumprir com o constante nesta Lei, ou ainda, for constatado desvio de finalidade, sem expresso consentimento do Município, romper-se-á, automaticamente o Termo de Doação, retornando sem qualquer ônus ao município o patrimônio cedido, sem que haja direito ao pagamento, ressarcimento ou indenização.

Art. 9º. O Município poderá a qualquer tempo, revogar o Termo de Doação, sempre que se evidenciar prejuízos ou ameaça aos interesses públicos.

Art.10. No termo de Doação, deverá constar expressamente a cláusula de que reverterá ao município, sem direito a indenização pelas melhorias existentes, o imóvel que, pelo período de 01 (um) ano após a implantação do projeto, tiver suas instalações ociosas.

Parágrafo Único. A empresa que tiver suas instalações ociosas, o Município Notificará dando um prazo estipulado pelo Conselho Municipal de Indústria e Comércio do município, para que o mesmo retire os bens do local e no caso do não cumprimento do prazo estabelecido, o Município poderá fazê-lo sem direito a qualquer tipo de reclamação por parte da empresa, cobrando da empresa os gastos havidos com a retirada de bens.

Art. 11. O Fundo Municipal da Indústria e Comércio criado pela Lei Municipal n° 36/2011, tem precipuamente o objetivo de promover o desenvolvimento econômico do município, mediante concessão de estímulos e manutenção de projetos e programas de capacitação e qualificação, formas associativas de produção e comercialização, incentivos fiscais e econômicos a empresas individuais ou coletivas, incubadoras, condomínios empresariais, cooperativas, fundações, consórcios e atividades turísticas.

Art. 12. Constituem recursos do Fundo Municipal da Indústria e Comércio:

I - os recursos alocados anualmente pelo Orçamento Municipal e aqueles oriundos de suplementações orçamentárias;

II - os resultados de empréstimos e repasses de agências e fundos de desenvolvimento nacionais e/ou internacionais, além de contribuições, subvenções e doações;

III - os recursos originados através de retornos financeiros dos incentivos econômicos e/ou estímulos fiscais concedidos aos empreendimentos econômicos e/ou setores beneficiados;

IV - outros que lhe forem legalmente atribuídos;

V - receitas oriundas de inscrições, taxas e emolumentos, nos termos de Lei;

Parágrafo Único. As receitas descritas neste artigo serão depositadas obrigatoriamente em conta bancária própria.

Art. 13.  O Fundo Municipal da Indústria e Comércio ficará vinculado e será administrado diretamente pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, sob a supervisão e deliberação do Conselho Municipal da Indústria e Comércio.

Art. 14. As despesas decorrentes da execução da presente lei ocorrerão por conta do orçamento geral do município.

Art. 15. O município de Bom Retiro, além dos incentivos previstos nesta Lei, poderá conceder outros que não sejam contrários a Legislação vigente, objetivando o cumprimento da presente lei e o desenvolvimento econômico e social do município. 

§ 1º. Fica expressamente vedado a construção de moradias e residências á particulares na área do distrito Industrial, ou outra forma de empreendimento que contrarie a presente Lei; 

§ 2º. Fica vedado a instalação de empresas potencialmente poluidoras que por conta de suas atividades possam causar danos ao meio ambiente, poluição sonora, danos a saúde humana, e que venham a causar incômodos aos outros comodatários ou donatários, como excesso de ruídos, poeira, gases, fumaça, perturbando o normal desenvolvimento das atividades na área destinada a instalação das empresas.

§ 3º. As empresas infratoras serão punidas de acordo com as sanções da Lei Municipal n° 36/2011, da presente lei, da Legislação vigente aplicada ao caso.

Art. 16. Os casos omissos, não constantes da presente Lei ou na Legislação Municipal, serão decididos pelo Conselho Municipal de Indústria e Comércio do município.

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n°. 2.236/14, de 02 de Julho de 2014. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 29 de outubro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. Administração e Fazenda

